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APRESENTAÇÃO


Este compêndio, tem o objetivo de iniciar o aluno ao entendimento da apuração do Imposto de Renda pelo Lucro Real, sem contudo, esgotar o entendimento e suas práticas.


Este resumo, foi retirado da Internet, sem autorização prévia de seus autores, embora se trate de matéria tributária, que não dependa de interpretação fora da intenção dos textos legais, em março de 2006. 
Prof. Enio Gehlen 

enioge@italnet.com.br 

Lucro Real

O que se entende por Lucro Real e Lucro Tributável? 
A expressão Lucro Real significa o próprio lucro tributável, para fins da legislação do imposto de renda, distinto do lucro líquido apurado contabilmente. 

De acordo com o artigo 247 do RIR/99, lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação fiscal. A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das leis comerciais. 

Como se determina o lucro real? 
O lucro real será determinado a partir do lucro líquido do período de apuração obtido na escrituração comercial (antes da provisão para o imposto de renda) e demonstrado no LALUR, observando-se que: 

1) Serão adicionados ao lucro líquido (RIR/99, art. 249): 

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados na determinação do lucro real. 

2) Poderão ser excluídos do lucro líquido (RIR/99, art. 250): 

a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham sido computados na apuração do lucro líquido do período de apuração (Exemplo: depreciação acelerada incentivada); 

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no lucro real. 

3) Poderão ser compensados, total ou parcialmente, à opção do contribuinte, os prejuízos fiscais de períodos de apuração anteriores, desde que observado o limite máximo de 30% do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação tributária. O prejuízo compensável é o apurado na demonstração do lucro real e registrado no LALUR (parte B). (Lei nº 8.981/1995, art. 42).

IRPJ - Lucro Real - Recolhimentos Mensais por Estimativa - Roteiro de Procedimentos - Atualizado até 08 de novembro de 2005
Introdução 
Como regra, o imposto de renda das pessoas jurídicas é devido trimestralmente com base no lucro real. Mas a apuração trimestral pode trazer desvantagens para a pessoa jurídica. 

É que, por ser definitiva, a apuração trimestral, dependendo da sazonalidade do faturamento, ou até do descompasso que se verifica em algumas atividades, entre a efetivação das despesas e o ingresso das receitas, podem ocorrer resultados negativos em determinado trimestre que não se compensará automaticamente com resultados positivos de trimestres posteriores por conta da chamada "trava" de 30% na compensação de prejuízos fiscais. 

Por isso, a melhor forma de apuração do imposto de renda devido em cada ano-calendário, para as empresas não optantes pelo lucro presumido ou obrigadas à apuração do lucro real, é a apuração anual, com recolhimentos mensais calculados por estimativa (antecipação). 

	Nota

É bom lembrar que não podem optar pelo lucro presumido, estando obrigadas à apuração do lucro real (trimestral ou anual com antecipações mensais):
a) as pessoas jurídicas com faturamento no ano anterior superior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou o proporcional ao número de meses desse período, quando inferior a doze meses (até 2002 o limite era de R$ 24.000.000,00);
b) as instituições, seguradoras e entidades de previdência privada;
c) as pessoas jurídicas que tenham lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;
d) as pessoas jurídicas que, usufruam de benefícios fiscais ou incentivos fiscais de isenção, dedução ou redução do imposto de renda;
e) as factoring; e
f) as imobiliárias de construção, incorporação, compra e venda de imóveis que tenham registro de custo orçado, nos termos das normas aplicáveis à essas atividade;


Essa sistemática, das estimativas mensais monitoradas, tem ainda a vantagem de permitir o ajuste das antecipações (estimativas) calculadas com base na receita bruta e acréscimos, mediante balanços ou balancetes mensais de acompanhamento do resultado do período em curso, além de permitir a compensação de prejuízos gerados no decorrer do ano-calendário. 

O ajuste final é feito em 31 de dezembro de cada ano, ou na data de encerramento das atividades e nos eventos de incorporação, fusão ou cisão, mediante apuração do lucro real. 

I - Opção pelos pagamentos mensais por estimativa 
A opção pelos pagamentos mensais por estimativa, com apuração do lucro real anual, é efetuada com o pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro do ano-calendário (até o último dia útil de fevereiro) ou com o levantamento do respectivo balanço ou balancete de suspensão do referido mês. 

Ainda que o pagamento da estimativa referente ao mês de janeiro tenha sido efetuado após o prazo de vencimento a opção é válida. 

	NOTA

No caso de início de atividades, a opção será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao primeiro mês de atividade da pessoa jurídica.


Na hipótese de início de ação fiscal por parte da Receita Federal antes que a pessoa jurídica faça a opção pelos pagamentos mensais por estimativa, dispõe a Instrução Normativa SRF nº 93/97 que o Auditor Fiscal deverá intimá-la a informar qual a forma de apuração do imposto de renda que adotará para o ano-calendário em curso. 

Se a opção informada ao Auditor Fiscal for lucro real anual com recolhimentos mensais por estimativa, não tendo a pessoa jurídica efetuado balanços ou balancetes mensais de suspensão que justifiquem o não pagamento das estimativas do ano em curso, será lavrado Auto de Infração para exigência de multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os valores não recolhidos. 

	NOTA

Em hipótese alguma haverá lançamento de ofício de estimativas não recolhidas. Somente a multa será exigida isoladamente.


Quando a pessoa jurídica mantiver escrituração contábil de acordo com a legislação comercial e fiscal, inclusive a escrituração do LALUR, demonstrando a base de cálculo do imposto de renda relativa a cada trimestre, ainda que não tenha pago os valores apurados, haverá lançamento de ofício do imposto juntamente com multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os valores devidos. 

I.1 - Definitividade da opção 
O art. 232 do RIR/99 (cuja matriz legal é Art. 3º. Da Lei n. 9.430/96, reza que a opção pela apuração anual do lucro real, caracterizada pelo início do pagamento mensal do imposto por estimativa (art. 222, parágrafo único do RIR/99) é irretratável para todo o ano-calendário. 

Ou seja, uma vez adotada essa forma de apuração do imposto, mediante o respectivo pagamento sob o código pertinente, fica vedada a mudança de opção dentro do mesmo ano-calendário. 

Note-se que o início do pagamento mensal do imposto por estimativa implica a obrigatoriedade de apuração anual do lucro real, ainda que a pessoa jurídica não estivesse obrigada ao regime do lucro real por outro motivo. 

II - Base de cálculo da estimativa mensal - Estimativa pura - Receita bruta e acréscimos 
A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação sobre a receita bruta auferida na atividade operacional dos seguintes percentuais: 

a) comércio e Indústria: 8,0% (oito por cento); 

b) revenda, para consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural: 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento); 

c) serviços em geral: 32,0% (trinta e dois por cento); 

d) serviços hospitalares e de transporte de carga: 8% (oito por cento); 

e) demais serviços de transporte: 16% (dezesseis por cento); e 

f) instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de seguros privados, entidades de previdência privada aberta e empresas de capitalização: 16%. 

	 

No caso de atividades diversificadas, será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. 


II.1 - Percentuais reduzidos para pequenos prestadores de serviços 
A base de cálculo mensal do imposto de renda das pessoas jurídicas prestadoras de serviços em geral, exceto serviços hospitalares e de transporte, bem como aqueles prestados por sociedades prestadoras de serviços de profissões legalmente regulamentadas, cuja receita bruta anual seja de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), será determinada mediante a aplicação do percentual de 16% sobre a receita bruta auferida mensalmente (Lei nº 9.250/95, art. 40). 

A pessoa jurídica que houver utilizado a alíquota reduzida de 16,0%, cuja receita bruta acumulada até um determinado mês do ano-calendário exceder o limite de R$ 120.000,00, ficará sujeita ao pagamento da diferença da estimativa não recolhida, apurada em relação a cada mês transcorrido, até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrer o excesso, sem acréscimos legais. 

O não recolhimento da diferença equipara-se a estimativa não recolhida, sujeitando-se à multa de ofício de 75%, lançada isoladamente pelo fisco. 

II.2 - Tabela prática de percentuais 
Por definição legal ou de atos normativos editados pela Receita Federal, é possível montar a seguinte tabela de percentuais: 

	A T I V I D A D E S
	Percentuais
	Percentuais Reduzidos Receita Anual até R$ 120.000,00*

	Serviços de transporte de cargas
	8,0
	Atividades que não podem se beneficiar da redução do percentual

	Sobre a receita bruta dos serviços hospitalares
	8,0
	
	Sobre a receita bruta de construção por empreitada, quando houver emprego de materiais em qualquer quantidade (Ato Declaratório Normativo COSIT nº 06/97).
	8,0
	
	Loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda 
	8,0
	
	Serviços de transporte de passageiros
	16,0
	
	Revenda de combustíveis derivados de petróleo e álcool, inclusive gás
	1,6
	
	Prestadoras de serviços relativos ao exercício de profissões legalmente regulamentada, inclusive escolas (S/C do antigo regime do DL 2.397)
	32,0
	
	Intermediação de negócios, inclusive corretagem (seguros, imóveis, dentre outros) e as de representação comercial
	32,0
	16,0

	Administração, locação ou cessão de bens imóveis, e móveis.
	32,0
	16,0

	Construção por administração ou por empreitada unicamente de mão de obra
	32,0
	16,0

	Prestação de serviços de gráfica, com ou sem fornecimento de material, em relação à receita bruta que não decorra de atividade comercial ou industrial
	32,0
	16,0

	Prestação de serviços de suprimento de água tratada e coleta de esgoto e exploração de rodovia mediante cobrança de pedágio (Ato Declaratório COSIT nº 16/2000)
	32,0
	16,0

	Diferencial entre o valor de venda e o valor de compra de veículos usados (IN SRF nº 390/2004, até 02 de fevereiro de 2004: 8%). 
	32,0
	16,0

	Sobre a receita bruta das empresas financeiras, sendo ainda autorizadas, apenas para estas empresas, diversas deduções da receita bruta. Ver art. 29 da Lei nº 8.981/95 e Instrução Normativa SRF nº 51/95 e 11/96
	16,0
	-


	


II.3 - Serviços hospitalares 
O art. 27 da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, que revogou o art. 23 da Instrução Normativa SRF nº 306/2003, dispõe: 

a) estabelecimentos hospitalares são aqueles com pelo menos 5 (cinco) leitos para internação de pacientes, que garantam um atendimento básico de diagnóstico e tratamento, com equipe clínica organizada e com prova de admissão e assistência permanente prestada por médicos, que possuam serviços de enfermagem e atendimento terapêutico direto ao paciente, durante 24 horas, com disponibilidade de serviços de laboratório e radiologia, serviços de cirurgia e/ou parto, bem como registros médicos organizados para a rápida observação e acompanhamento dos casos. 

b) serviços hospitalares são aqueles efetuados por pessoas jurídicas: 

b1) prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de urgência, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias de suporte avançado (Tipo "D") ou em aeronave de suporte médico (Tipo "E"); e 

b2) prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados por meio de UTI móvel, instaladas em ambulâncias classificadas nos Tipos "A", "B", "C" e "F", que possuam médicos e equipamentos que possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida. 

Para efeito de enquadramento do estabelecimento como hospitalar levar-se-á, ainda, em conta se o mesmo está compreendido na classificação fiscal do Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), na classe 8511-1 - Atividades de Atendimento Hospitalar. 

II.4 - Receita Bruta das empresas em geral - Conceito, exclusões admitidas e regimes de reconhecimento 
Para fins dos recolhimentos mensais estimados, a receita bruta deve ser reconhecida pelo regime de competência. 

A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas operações de conta alheia. 

Na receita bruta não se incluem os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou contratante, além do preço do bem ou serviço, e dos quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário, a exemplo do IPI. 

	NOTA

O ICMS devido pela pessoa jurídica, na qualidade de contribuinte, não deve ser excluído da receita bruta. Entretanto o ICMS cobrado do adquirente, a título de substituição tributária, não integra a receita bruta.


Nas vendas a prazo, o custo do financiamento, contido no valor dos bens ou serviços ou destacado na nota fiscal, integra a receita bruta como complemento do preço de venda. 

Não integram a receita bruta os valores recebidos por empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público de transporte urbano de passageiros que devam ser repassados a outras empresas do mesmo ramo, por meio de fundo de compensação. 

Entretanto as empresas concessionárias ou permissionárias que receberem o repasse dos fundos de compensação criados ou aprovados pelo poder público concedente ou permissório deverão incluir os valores na receita bruta. 

O valor do Vale-Pedágio obrigatório, pago pelo embarcador ao transportador, não integra o frete e não será considerado receita bruta. 

II.4.1 - Exclusões admitidas 
Podem ser excluídos da receita bruta os valores: 

a) das vendas canceladas e das devoluções de vendas; e 

b) dos descontos incondicionais concedidos. 
	NOTA

Vendas canceladas correspondem à anulação de valores registrados como receita bruta de vendas e serviços.
Descontos incondicionais são parcelas redutoras do preço de venda, quando constarem da nota fiscal de venda dos bens ou da fatura de serviços e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos. 


II.5 - Regras especiais sobre o reconhecimento de receitas e resultados e sobre determinadas atividades 
II.5.1 - Recebimentos de órgãos públicos e contratos de longo prazo - Regime de caixa 
A receita decorrente de fornecimento de bens e serviços para pessoa jurídica de direito público ou empresas sob seu controle, empresas públicas, sociedades de economia mista ou suas subsidiárias, nos casos de empreitada ou fornecimento contratado nas condições dos arts. 407 e 408 do RIR/1999, poderá ser reconhecida no mês do recebimento. 

Se o recebimento se der em títulos públicos, inclusive com Certificados de Securitização, a receita poderá ser reconhecida por ocasião do resgate dos títulos ou de sua alienação. 

As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, e a venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar, como receita bruta, o montante efetivamente recebido, correspondente às unidades imobiliárias vendidas. 

Nos casos de contratos com prazo de execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento a preço predeterminado de bens ou serviços a serem produzidos, será computada na receita bruta parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, determinada mediante a aplicação, sobre esse preço total, da percentagem do contrato ou da produção executada em cada mês. 

No caso de construções ou fornecimentos contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços produzidos em prazo inferior a um ano, a receita poderá ser incluída no mês em que for completada cada unidade. 

II.5.2 - Operações com Veículos Usados 
As pessoas jurídicas que tenham como objeto social, declarado em seus atos constitutivos, a compra e venda de veículos automotores poderão equiparar, para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, adquiridos para revenda, bem assim dos recebidos como parte do preço da venda de veículos novos ou usados. 

Os veículos usados serão objeto de Nota Fiscal de Entrada e, quando da venda, de Nota Fiscal de Saída, sujeitando-se ao respectivo regime fiscal aplicável às operações de consignação. 

Nestas operações considera-se receita bruta a diferença entre o valor pelo qual o veículo usado tiver sido alienado, constante da nota fiscal de venda, e o seu custo de aquisição, constante da nota fiscal de entrada. 

II.6 - Base de Cálculo das Instituições Financeiras, Seguradoras e Entidades de Previdência Privada 
Nessas atividades, na receita bruta auferida, para fins de aplicação do percentual de 16,0%, devem ser consideradas também: 

a) os rendimentos obtidos em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência e de capitalização, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou sociedade de arrendamento mercantil; 

b) os ganhos líquidos e rendimentos auferidos nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão organizado, autorizado por órgão competente, ou por meio de fundos de investimento, para a carteira própria das instituições referidas na alínea anterior. 

Para essas pessoas jurídicas, a receita bruta poderá ser ajustada pelas deduções especificadas nos subitens abaixo, sendo vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. 

II.6.1 - Instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, e distribuidoras de títulos e valores mobiliários: 
Podem deduzir da Receita Bruta: 

a) despesas incorridas na captação de recursos de terceiros; 

b) despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de órgãos e instituições oficiais e do exterior; 

c) despesas de cessão de créditos; 

d) despesas de câmbio; 

e) perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; 

f) perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pelo art. 12 da Lei nº 9.249, de 1995; 

II.6.2 - Empresas de seguros privados 
Podem deduzir da Receita Bruta: 

a) o cosseguro e o resseguro cedidos; 

b) os valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios que houverem sido computados em conta de receita; e 

c) a parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

II.6.3 - Entidades de previdência privada aberta e empresas de capitalização 
Podem deduzir da Receita Bruta a parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas. 

II.7 - Instituição de ensino superior que tenha aderido ao PROUNI - Isenção 
A instituição de ensino superior que aderiu regularmente ao Programa Universidade para Todos - Prouni está isenta do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas no período de vigência indicado no Termo de Adesão firmado junto ao Ministério da Educação, observadas as disposições da Lei nº 11.096/2004, do Decreto nº 5.245/2004, da Portaria MEE nº 3.268/2004 e da Instrução Normativa SRF nº 456/2004. 

A isenção recairá sobre o lucro decorrente da realização de atividades de ensino superior, proveniente de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de formação específica. 

A instituição de ensino deverá apurar o lucro da exploração referente às atividades sobre as quais recaia a isenção. 

Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período de apuração, antes de deduzida a provisão para a CSLL e a provisão para o imposto de renda, ajustado pela exclusão dos seguintes valores: 

a) da parte das receitas financeiras que exceder às despesas financeiras; 

b) dos rendimentos e prejuízos das participações societárias; 

c) dos resultados não-operacionais; e 

d) do valor baixado de reserva de reavaliação, nos casos em que o valor realizado dos bens objeto da reavaliação tenha sido registrado como custo ou despesa operacional e a baixa da reserva tenha sido efetuada em contrapartida à conta de: 

d1) receita não-operacional; ou 
d2) patrimônio líquido, não computada no resultado do mesmo período de apuração. 

As variações monetárias serão consideradas, para efeito de cálculo do lucro da exploração, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso. 

Para usufruir da isenção, a instituição de ensino deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos que compõem as receitas, custos, despesas e resultados do período de apuração, referentes às atividades sobre as quais recaia a isenção segregados das demais atividades. Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela instituição de ensino não oferecer condições para apuração do lucro líquido e do lucro da exploração por atividade, este poderá ser estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das atividades isentas e a receita líquida total. 

	NOTA

Para adesão ao Programa Universidade para Todos - PROUNI, a instituição de ensino superior deverá comprovar estar em regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. Para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2005, a comprovação poderá ser efetuada, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2006 (Art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 11.128/2005, com alteração dada pelo artigo nº 131 da Lei nº 11.196). 


III - Acréscimos à base de cálculo da estimativa mensal 
Encontrada a base de cálculo pela aplicação do percentual sobre a receita bruta da atividade, com as exclusões admitidas, serão a ela acrescidos, integralmente, no mês em que forem auferidos, os ganhos de capital, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não compreendidas na atividade, inclusive: 

a) os rendimentos auferidos nas operações de mútuo realizadas entre pessoas jurídicas controladoras, controladas, coligadas ou interligadas, exceto se a mutuária for instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

b) os ganhos de capital auferidos na alienação de participações societárias permanentes em sociedades coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 

c) os ganhos auferidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão; 

	NOTA

O art. 18 da Lei nº 11.033/2004 revogou o art. 63 da Lei nº 8.383/91 que permitia a aplicação do tratamento tributário previsto no art. 6º do Decreto-Lei nº 2.397/87 às operações de cobertura de riscos realizadas em outros mercados de futuros, no exterior, além de bolsas.


d) a receita de locação de imóvel, quando não for esse o objeto social da pessoa jurídica, deduzida dos encargos necessários à sua percepção; 

e) os juros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, relativos a impostos e contribuições a serem restituídos ou compensados; 

f) as receitas financeiras decorrentes das variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual; 

g) os ganhos de capital auferidos na devolução de capital em bens e direitos; 

h) a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição isenta, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos entregue para a formação do referido patrimônio; e 

i) 1/120, no mínimo, do saldo do lucro inflacionário acumulado existente em 31 de dezembro de 1995. 

III.1 - Ganhos de capital 
O ganho de capital, nas alienações de bens do ativo permanente e de ouro não considerado ativo financeiro, corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 

	 

A não-comprovação dos custos pela pessoa jurídica implicará adição integral da receita à base de cálculo mensal da CSLL.


O ganho de capital auferido na venda de bens do ativo permanente para recebimento do preço, no todo ou em parte, após o término do ano-calendário seguinte ao da contratação deverá integrar a base de cálculo mensal da CSLL, podendo, para efeito de determinar o resultado ajustado, ser computado na proporção da parcela do preço recebida em cada mês. 

III.1.1 - Valor contábil 
Para efeito de apuração do ganho de capital, considera-se valor contábil, no caso de investimentos permanentes em: 

a) participações societárias avaliadas pelo custo de aquisição, o valor de aquisição; 

b) participações societárias avaliadas pelo valor de patrimônio líquido, a soma algébrica dos seguintes valores: 

b1) do patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado; 

b2) do ágio ou deságio na aquisição do investimento; e 

b3) da provisão para perdas, constituída até 31 de dezembro de 1995, quando dedutível. 

	NOTA

No caso das aplicações em ouro, não considerado ativo financeiro, considera-se valor contábil o valor de aquisição.


No caso de outros bens e direitos, considera-se valor contábil o custo de aquisição, diminuído dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão acumulados, se for o caso. 

A baixa de investimento relevante e influente em sociedade coligada ou controlada deve ser precedida de avaliação pelo valor de patrimônio líquido, com base em balanço patrimonial ou balancete de verificação da coligada ou controlada, levantado na data da alienação ou liquidação ou até trinta dias, no máximo, antes dessa data. 

III.2 - Outras receitas e resultados - Regras específicas 
III.2.1 - Mercados de liquidação futura - Reconhecimento dos resultados 
Os resultados positivos incorridos nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, inclusive os sujeitos a ajustes de posições e operações realizadas no mercado de balcão, devidamente registradas, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do contrato, cessão ou encerramento da posição. 

	NOTA

O resultado positivo ou negativo será constituído pela soma algébrica dos ajustes, no caso das operações a futuro sujeitas a essa especificação, e pelo rendimento, ganho ou perda, apurado na operação, nos demais casos.
Nos termos do art. 35 da Lei nº 11.051/2004, não se considera mais o resultado dos ajustes diários ocorridos no mês. 


III.2.2 - Variações monetárias (Lei nº 9.069/95, art. 52 e Lei nº 9.718/98, art. 9º) 
As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual serão consideradas, como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso, segundo o regime de competência. 

	NOTA

Nas atividades de compra e venda, loteamento, incorporação e construção de imóveis, as variações monetárias, serão reconhecidas segundo as normas específicas. 


III.2.3 - Variações cambiais (Medida Provisória nº 2.158-35/2001) 
A partir de 1º de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, quando da liquidação da correspondente operação (Regime de Caixa). 

À opção da pessoa jurídica, as variações monetárias poderão ser consideradas na determinação da base de cálculo, segundo o regime de competência, por todo o ano-calendário. 

No caso de alteração do critério de reconhecimento das variações monetárias, em anos-calendário subseqüentes, deverão ser observadas as normas dispostas na Instrução Normativa SRF nº 345, de 28 de julho de 2003. 

Permite-se, portanto que as variações cambiais (ativas e passivas) sejam enquadradas no denominado "regime de caixa", ao eleger a liquidação da operação como o momento adequado para o reconhecimento dos efeitos fiscais dessas variações. 

Diante da obrigatoriedade do regime de competência pela legislação comercial, haverá necessidade de se fazer ajustes aos registros contábeis, mediante adição ou exclusão no LALUR. 

III.3 - Valores que não são acrescidos à base de cálculo da estimativa mensal 
Não serão acrescidos à base de cálculo da estimativa mensal: 

a) os rendimentos e ganhos líquidos produzidos por aplicação financeira de renda fixa e de renda variável, quando já tiverem sofrido tributação na fonte; 

b) as recuperações de créditos que não representem ingressos de novas receitas; 

c) a reversão de saldo de provisões, salvo as para créditos de liquidação duvidosa constituídas antes de 1997, as para pagamento de férias, as para pagamento de décimo-terceiro salário e as técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência complementar; 

d) os lucros e dividendos decorrentes de participações societárias avaliadas pelo custo de aquisição e a contrapartida do ajuste por aumento do valor de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial; e 

e) os juros sobre o capital próprio pagos ou creditados por outra pessoa jurídica. 

IV - Cálculo da estimativa mensal a ser recolhida 
IV.1 - Alíquota do imposto sobre a base de cálculo 
O valor da estimativa a ser recolhida em cada mês será calculado mediante a aplicação da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos. 

	NOTA

Sobre a redução ou suspensão das estimativas mensais, ver item V do presente Roteiro. 


IV.2 - Adicional do imposto 
É devido mensalmente o adicional do imposto de renda, à alíquota de dez por cento sobre a parcela da base de cálculo estimada, com base na receita bruta, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

	NOTA

O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas quaisquer deduções. 


IV.3 - Deduções e compensações 
A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto apurado no mês: 

a) Incentivos fiscais: 

	Deduções
	Individual a partir de 1º.01.98
	Global a partir de 1º.01.98

	1) Operação de caráter cultural art. 25 Lei nº 8.313/1991
	4%
	4%

	2) Operação de caráter cultural art. 18, Lei nº 8.313/1991
	4%
	
	3) Produção de obras e projetos audiovisuais
	3%
	
	4) Programa Alimentação do Trabalhador
	4%
	8% 

4%

	5) PDTI - aprovado até 03.06.93
	8%
	
	6) PDTI/PDTA- aprovado após 03.06.93
	4%
	
	7) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
	1%
	Não tem


	


b) o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre receitas que integraram a base de cálculo do imposto devido; 

	NOTA

Não poderá ser deduzido o imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável ou pago sobre os ganhos líquidos, pois esses rendimentos não integraram a base de cálculo da estimativa (ver exceção para entidades financeiras).


c) o imposto de renda pago indevidamente em períodos anteriores, desde que formalizado por meio de Declaração de Compensação. 

IV.4 - Exemplos de apuração da estimativa a recolher 
Pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual, com recolhimentos mensais por estimativa, calculada com base na receita bruta, sem balanços de suspensão ou redução (estimativa pura). 

Fatos: 

1) Nossa PJ iniciou atividades em 1º de outubro de 2004, resultante de uma cisão; 

2) A base de calculo da estimativa (receita bruta X percentual + demais resultados e ganhos de capital) nos meses de outubro, novembro e dezembro tem o mesmo valor R$ 30.000,00; 

3) A empresa tem direito a R$ 100,00 de incentivos fiscais em cada um dos três meses do período; 

4) Sofreu retenção de imposto de renda na fonte de R$ 500,00 em outubro, R$ 400,00 em novembro e R$ 300,00 em dezembro; 

5) Compensou créditos relativos a saldo da declaração de 2003 que lhe foi transferido pela cindida nos valores de R$ 300 em outubro, R$ 200,00 em novembro e R$ 100,00 em dezembro; 

6) Pagou em DARF as estimativas de outubro, novembro e dezembro, nas seguintes datas e valores: R$ 4.600,00 em 30/11/04; R$ 4.800,00 em 31/12/04 e R$ 5.000,00 em 31/01/04; e 

7) Para efeitos didáticos, consideramos que no ajuste (balanço anual de 31.12.2004) apurou lucro real de R$ 90.000,00, igual a soma das bases de cálculos mensais das estimativas. 

Ficha Estimativas: 
	Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa
	OUT
	NOV
	DEZ

	APURAÇÃO

	Base de Cálculo do IRPJ
	30.000,00
	30.000,00
	30.000,00

	Imposto à Alíquota de 15%
	4.500,00
	4.500,00
	4.500,00

	Adicional
	1.000,00
	1.000,00
	1.000,00

	Dedução de Incentivos Fiscais
	100,00
	100,00
	100,00

	IR Devido em Meses Anteriores
	-
	-
	-

	IRRF
	500,00
	400,00
	300,00

	Imposto de Renda a Pagar
	4.900,00
	5.000,00
	5.100,00

	PAGAMENTO

	Imposto de Renda (DARF)
	4.600,00
	4.800,00
	5.000,00

	Compensações
	300,00
	200,00
	100,00

	Saldo de IRPJ a Pagar
	0,00
	0,00
	0,00


	


Ficha Ajuste Anual 
	Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - AJUSTE

	APURAÇÃO

	Imposto à Alíquota de 15%
	13.500,00

	Adicional
	3.000,00

	Dedução de Incentivos Fiscais
	300,00

	Imposto de Renda Retido na Fonte
	-

	Imposto de Renda Mensal por Estimativa
	16.200,00

	Imposto de Renda a Pagar (Ajuste)
	0,00

	PAGAMENTO
	0,00

	Imposto de Renda (DARF - Código 0211)
	0,00

	Compensações
	0,00

	Saldo de Imposto de Renda a Pagar
	0,00


	


	NOTA

1) Foram omitidas as linhas para as quais, no exemplo, não haviam informações a serem prestadas;
2) O Imposto pago por estimativa de R$ 16.200,00 corresponde à soma: 
2.1 dos valores pagos em DARF = R$ 14.400,00 
2.2) do imposto de renda na fonte = R$ 1.200,00 
2.3 das compensações = R$ 600,00 


V - Estimativas mensais monitoradas - Balanços mensais de suspensão ou redução 
O pagamento do IRPJ mensal por estimativa, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser efetuado com base em balanço ou balancete de redução, desde que neste fique demonstrado que o imposto devido no período é inferior ao calculado com base na receita bruta e acréscimos. 

Ocorrendo apuração de prejuízo fiscal no balanço ou balancete de suspensão, a pessoa jurídica estará dispensada do pagamento da CSLL correspondente a esse mês. 

Quando a pessoa jurídica entender que os recolhimentos mensais por estimativa, calculados com base na receita bruta e acréscimos, se revelarão indevidos ao final do ano-calendário, ou que os valores já recolhidos até o mês superam o valor que seria devido com base no lucro real anual, poderá: 

a) suspender o recolhimento mensal, desde que demonstre que o valor do imposto devido, calculado com base no lucro real do período em curso, é igual ou inferior à soma do imposto de renda devido, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário, anteriores àquele a que se refere o balanço ou balancete levantado; ou 

b) reduzir o valor do imposto ao montante correspondente à diferença positiva entre o imposto devido no período em curso, e a soma do imposto de renda pago, correspondente aos meses do mesmo ano-calendário, anteriores àquele a que se refere o balanço ou balancete levantado. 

No caso de pagamento mensal com base no resultado de balanço ou balancete acumulado, o adicional de 10% incide sobre a base de cálculo (lucro real) que exceder a R$ 20.000,00 multiplicado pelo número de meses abrangido pelo balanço ou balancete. 

Exemplo: 
1) Estimativas, inclusive adicional, recolhidas com base na receita bruta: 

a) janeiro R$ 15.000,00 

b) fevereiro, R$ 20.000,00 

2) O valor da estimativa e adicional, com base na receita bruta e acréscimos, referente ao mês de março, a ser recolhida até 30 de abril, seria de R$ 30.000,000. 

3) Levantando-se um balanço ou balancete ao final de março, compreendendo o resultado do período de janeiro a março, verificou-se que o imposto de renda efetivamente devido pelo lucro real, mais adicional, no período seria de R$ 45.000,00. 

4) Então basta reduzir o recolhimento referente a março para R$ 10.000,00. 

	NOTA

Fica claro que esse balanço de acompanhamento, levantado ao final de março, antecipa os efeitos do balanço de ajuste a ser levantado em dezembro, isto é, em março a empresa demonstra que teria quitado toda obrigação do período em curso. 


Esse balanço de acompanhamento poderá ser levantado em todos os meses, a partir de janeiro do ano-calendário, de forma que cada balanço ou balancete englobe o período de janeiro até o mês do seu levantamento. 

No exemplo, o primeiro balanço tomou o período de janeiro a março, o próximo iria de janeiro a abril, e assim sucessivamente. 

Como esses balanços de acompanhamento servem apenas para reduzir ou suspender o pagamento mensal com base na receita bruta, se, ao contrário, um deles apontar um valor superior ao do pagamento que deveria ser feito com base na receita bruta, neste mês, ele poderá ser desconsiderado, a fim de permitir o pagamento no exato valor do imposto incidente sobre a receita bruta. 

Outras situações podem ocorrer: 
a) balanço ou balancete de janeiro apresentar prejuízo. Nessa hipótese a pessoa jurídica não precisará recolher a estimativa de janeiro, podendo essa situação se repetir nos meses seguintes. Situação que sempre deverá ser demonstrada com balanços ou balancetes acumulados, abrangendo o período de janeiro até o mês do monitoramento; ou 

b) balanço ou balancete do mês do monitoramento mostrar que o valor recolhido, a título de estimativa, no período em curso excede o valor devido com base no luco real apurado a partir desse balanço ou balancete. Nessa hipótese, a diferença verificada, correspondente ao imposto recolhido a maior, não poderá ser utilizada para reduzir o montante do imposto devido por estimativa em meses subseqüentes do mesmo ano-calendário. 

	NOTA

Caso a pessoa jurídica pretenda suspender ou reduzir o valor do imposto devido, em qualquer outro mês do mesmo ano-calendário, deverá levantar novo balanço ou balancete do período em curso. 


V.1 - Requisitos dos balanços ou balancetes de monitoramento das estimativas 
O resultado contábil desses balanços ou balancetes, levantados com observância das disposições contidas nas leis comerciais e fiscais, deverá ser ajustado por todas as adições determinadas e exclusões e compensações admitidas pela legislação do imposto de renda, observando-se, inclusive, o limite de 30% (trinta por cento) na compensação de prejuízos de anos-calendário anteriores. 

Ao final de cada período abrangido pelo balanço ou balancete, a pessoa jurídica deverá elaborar demonstrativos do levantamento e avaliação de seus estoques, segundo a legislação do imposto de renda, ficando, entretanto, dispensada a escrituração do livro Registro de Inventário, que poderá ser postergada para o final do ano-calendário. 

A pessoa jurídica que possuir registro permanente de estoques, integrado e coordenado com a contabilidade, somente estará obrigada a ajustar os saldos contábeis, pelo confronto com a contagem física, ao final do ano-calendário ou no encerramento do período de apuração, inclusive nos casos de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividade. 

	 NOTA

A cada balanço ou balancete a pessoa jurídica deverá agir como se fosse a apuração final do lucro real (ajuste anual antecipado).


Se o balanço ou balancete tiver como termo final o mês de dezembro do ano-calendário, deverão ser efetuadas, quando for o caso, as seguintes adições: 

a) lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior; 

b) parcelas a que se referem os arts. 18, § 7º, 19, § 7º, e 22, § 3º, da Lei nº 9.430/96 (Preços de Transferência); e 

c) ajuste relativo ao lucro inflacionário realizado. 

O balanço ou balancete, para efeito de determinação do resultado do período em curso, será transcrito no livro Diário até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo mês, escriturando-se, na parte A do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, a demonstração do lucro real do período abrangido por cada balanço ou balancete. 

	NOTA

A não escrituração do livro Diário e do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur), até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo mês, implicará a desconsideração do balanço ou balancete para efeito da suspensão ou redução dos recolhimentos por estimativa. 


V.2 - Deduções nos balanços ou balancetes de acompanhamento - Estimativas monitoradas 
A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto apurado no período abrangido pelo balanço ou balancete: 

a) os valores dos incentivos fiscais de dedução do imposto, correspondente ao período compreendido pelo balanço de suspensão ou redução, relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, às Doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, às Atividades Culturais ou Artísticas, à Atividade Audiovisual, ao Programa de Desenvolvimento Tecnológico Industrial (PDTI), ao Programa de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário (PDTA) e aos Incentivos Regionais de Redução e/ou Isenção do Imposto, observados os limites dos quadros acima; 

b) o valor do imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas, inclusive financeiras, que integraram a base de cálculo do imposto apurado, desde que não tenha sido deduzido em meses anteriores; 

c) o imposto pago no exterior, até 31 de janeiro do ano-calendário subseqüente, relativo a lucros disponibilizados, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior durante o ano-calendário, computados no balanço ou balancete de suspensão ou redução do mês de dezembro do ano-calendário; 

d) o valor do imposto de renda devido em meses anteriores do ano-calendário, apurado sobre a base de cálculo estimada ou com base em balanço ou balancete de suspensão ou redução. 

Para esse fim, o valor do imposto de renda devido em meses anteriores, corresponde ao somatório dos valores mensais: 

a) do imposto resultante da aplicação da alíquota sobre a base de cálculo e 
b) do adicional. 

Exemplo 
Pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual, com recolhimentos mensais por estimativa, calculada com base em balanços ou balancetes mensais de suspensão ou redução (estimativa monitorada) 

Fatos: 

1) Nossa PJ iniciou atividades em 1º de outubro de 2004, decorrente de uma cisão; 

2) A base de calculo da estimativa foi apurada em balanços mensais acumulados nos meses de outubro, novembro e dezembro e teve, para efeitos didáticos, os seguintes valores (lucro real) R$ 30.000,00 em outubro; R$ 60.000,00 em novembro e R$ 90.000,00 em dezembro. 

3) A empresa tem direito a R$ 100,00 de incentivos fiscais em cada um dos três meses do período; 

4) Sofreu retenção de imposto de renda na fonte de R$ 500,00 em outubro, R$ 400,00 em novembro e R$ 300,00 em dezembro; 

5) Compensou créditos relativos a saldo da declaração de 2003 que lhe foi transferido pela cindida nos valores de R$ 300,00 em outubro, R$ 200,00 em novembro e R$ 100,00 em dezembro; 

6) Pagou em DARF as estimativas de outubro, novembro e dezembro, nas seguintes datas e valores: R$ 4.600,00 em 30/11/04; R$ 4.800,00 em 31/12/04 e R$ 5.000,00 em 31/01/04. 

Ficha Estimativas 
	Cálculo do Imposto de Renda Mensal por Estimativa (Balanço Mensal de Acompanhamento)
	OUT
	NOV
	DEZ

	APURAÇÃO

	Base de Cálculo do Imposto de Renda
	30.000,00
	60.000,00
	90.000,00

	Imposto à Alíquota de 15%
	4.500,00
	9.000,00
	13.500,00

	Adicional
	1.000,00
	2.000,00
	3.000,00

	Dedução de Incentivos Fiscais
	100,00
	200,00
	300,00

	Imposto de Renda Devido em Meses Anteriores
	0,00
	5.400,00
	10.800,00

	Imposto de Renda Retido na Fonte
	500,00
	400,00
	300,00

	Imposto de Renda a Pagar
	4.900,00
	5.000,00
	5.100,00

	PAGAMENTO

	Imposto de Renda (DARF)
	4.600,00
	4.800,00
	5.000,00

	Compensações
	300,00
	200,00
	100,00

	Saldo de Imposto de Renda a Pagar
	0,00
	0,00
	0,00


	


Ficha ajuste Anual 
	Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - AJUSTE

	APURAÇÃO

	Imposto à Alíquota de 15%
	13.500,00

	Adicional
	3.000,00

	Dedução de Incentivos Fiscais
	300,00

	Imposto de Renda Retido na Fonte
	 

	Imposto de Renda Mensal por Estimativa
	16.200,00

	Imposto de Renda a Pagar (Ajuste)
	0,00

	PAGAMENTO

	Imposto de Renda (DARF - Código 0211)
	0,00

	Compensações
	0,00

	Saldo de Imposto de Renda a Pagar
	0,00


	


	NOTA

1) Foram omitidas as linhas para as quais, no exemplo, não haviam informações a serem prestadas;
2) O Imposto pago por estimativa de R$ 16.200,00 corresponde à soma: 
2.1 dos valores pagos em DARF = R$ 14.400,00 
2.2) do imposto de renda na fonte = R$ 1.200,00 
2.3 das compensações = R$ 600,00 


VI - Pagamento do imposto - Prazos 
O imposto mensal apurado sobre a base de cálculo estimada, inclusive o relativo ao mês de dezembro, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir, mediante DARF, observados os seguintes Códigos: 

a) 5993 para pessoas jurídicas não obrigadas ao lucro real; 
b) 2362 para pessoas jurídicas obrigadas ao lucro real; e 
c) 2319 para entidades financeiras. 

Não há mais vedação para a concessão de parcelamentos relativos a débitos de estimativa mensal devida pelos contribuintes optantes pelo lucro real anual. 

VII - Ajuste anual em 31 de dezembro ou na data de encerramento das atividades 
As pessoas jurídicas que optaram pelos recolhimentos mensais por estimativa, pura ou monitorada, deverão apurar o lucro real anual em 31 de dezembro, com a finalidade de determinar o imposto efetivamente devido no ano-calendário. 

Nos casos de incorporação, fusão, cisão ou extinção da pessoa jurídica, a apuração do lucro real será efetuada na data do evento. 

Considera-se data do evento a da deliberação que aprovar a incorporação, fusão ou cisão da pessoa jurídica. 

Considera-se extinta a pessoa jurídica na data do encerramento de sua liquidação, assim entendida a total destinação do seu acervo líquido. 

Na apuração do lucro real anual ou do período de atividades no ano-calendário, a pessoa jurídica deverá observar toda a legislação aplicável ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas, consolidada no Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999 e constante de atos legais, regulamentares e normativos posteriores à sua edição. 

	NOTA

A FISCOSoft Editora oferece a seus assinantes o acesso à íntegra do Regulamento do Imposto de Renda Anotado e Comentado, com poderosa ferramenta de busca por palavras chaves e expressões. clique aqui para acessar o Regulamento/2005 


VII.1 - Aproveitamento das estimativas mensais 
A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto e adicional apurado em 31 de dezembro, correspondente ao ajuste anual, o valor: 

a) correspondente às estimativas efetivamentes pagas; 

b) correspondente a pagamento de parcelamento de valor de imposto apurado, no transcorrer do ano-calendário, sobre a base de cálculo estimada, pago até a data prevista para a entrega da DCTF que informar o resultado do ajuste anual. 

Considera-se estimativa efetivamente paga, o valor do imposto devido, apurado segundo as normas aplicáveis, extinto por meio de: 

a) pagamento efetuado em Darf; 
b) dedução do valor do imposto de renda retido ou pago sobre as receitas que integraram a base de cálculo mensal; 
c) dedução de valores recolhidos mensalmente aos fundos Finor, Finam e Funres, até o limite permitido no balanço de 31 de dezembro do ano-calendário, observado os percentuais e limites previsto na legislação; 
d) compensação de valores pagos a maior ou indevidamente; 
e) compensação do valores relativos ao saldo negativo de imposto de renda de anos-calendário anteriores; 
f) outras compensações solicitadas por meio de processo administrativo; e 
g) compensação de valores, autorizada por decisão judicial transitada em julgado. 

VII.2 - Pagamento do saldo do ajuste anual 
O saldo do imposto de renda apurado em 31 de dezembro do ano-calendário deverá ser pago em quota única até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente, acrescido de juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir de 1º de fevereiro até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

Deverão ser utilizados os seguintes Códigos: 

a) 2456 para pessoas jurídicas não obrigadas ao lucro real; 
b) 2430 para pessoas jurídicas obrigadas ao lucro real; e 
c) 2390 para entidades financeiras. 

VII.3 - Restituição ou compensação de saldo anual negativo 
O saldo do imposto negativo de renda apurado em 31 de dezembro do ano-calendário, poderá ser compensado a partir do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do encerramento do período de apuração, assegurada a alternativa de requerer a restituição. 

Nos termos do Ato Declaratório SRF nº 3/2000, os valores devidos com base na receita bruta e acréscimos ou em balanço ou balancete de suspensão ou redução, pagos até o último dia útil do mês subseqüente a que se referir, relativos aos meses de janeiro a novembro, que excederem o valor devido em 31 de dezembro do ano-calendário, no ajuste anual, serão atualizados pelos juros equivalentes à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao mês em que a compensação ou restituição estiver sendo efetuada. 

VII.3.1 - Regras para se apurar o valor a compensar ou restituir 
a) a parcela do saldo negativo a ser compensado, correspondente ao valor pago até o último dia útil de março do ano-calendário subseqüente, com base na receita bruta e acréscimos ou em balanço ou balancete de suspensão ou redução relativo a qualquer mês de dezembro do ano-calendário anterior, será acrescida dos juros à taxa SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir de 1º de fevereiro até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de um por cento relativamente ao mês em que a compensação ou restituição estiver sendo efetuada. 

b) a compensação e/ou restituição do valor do saldo negativo somente poderá ser feita após o pagamento dos valores devidos mensalmente com base na receita bruta e acréscimos ou em balanço ou balancete de suspensão ou redução, não podendo ser compensados, a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, valores que não tenham sido pagos até 31 de dezembro do ano-calendário. 

VIII - Falta ou insuficiência nos pagamentos mensais por estimativa 
A falta ou insuficiência nos recolhimentos mensais por estimativa, detectadas durante ou após o encerramento do ano-calendário, estarão sujeitas ao lançamento, pela fiscalização, de multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento), aplicada isoladamente, sobre os valores não recolhidos. 

	NOTA

Em hipótese alguma haverá lançamento de ofício dos valores não recolhidos ou insuficientes. Só a multa isolada será lançada. 


IX - Informações na DCTF 
Os valores das estimativas mensais deverão ser informados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários - DCTF, observados os Códigos respectivos. 

Da mesma forma, eventual saldo de imposto de renda a pagar apurado no ajuste anual em 31 de dezembro de cada ano deverá ser informado na DCTF. 

Fundamentação 
Lei nº 8.541/92, Lei nº 8.981/95,  Lei nº 9.065/95, Lei nº 9.249/95, Lei nº 9.316/96, Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.532/97, Lei nº 9.718/98, Lei nº 9.779/99, Lei nº 9.959/2000, Lei nº 10.426/2002, Lei nº 10.637/2002, Lei nº 10.684/2003, lei nº 10.833/2003, Lei nº 11.033/2004, Medida Provisória nº 2.158-35/2001, Medida Provisória nº 2.159-70/2001, Instrução Normativa SRF nº 93/97, Outros atos citados no texto. 

A seguir, resumo do PERGUNTAS E RESPOSTAS da Receita Federal

Livro de Apuração do Lucro Real - Lalur 

	265
	O que vem a ser o Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur)?


O Livro de Apuração do Lucro Real, também conhecido pela sigla Lalur, é um livro de escrituração de natureza eminentemente fiscal, criado pelo Decreto-lei no 1.598, de 1977, em obediência ao § 2o do art. 177 da Lei no 6.404, de 1976, e destinado à apuração extracontábil do lucro real sujeito à tributação para o imposto de renda em cada período de apuração, contendo, ainda, elementos que poderão afetar o resultado de períodos de apuração futuros (RIR/1999, art. 262).

	266
	Quem está obrigado à escrituração do Lalur?


Todas as pessoas jurídicas contribuintes do imposto de renda com base no lucro real, inclusive aquelas que espontaneamente optarem por esta forma de apuração.

	267
	Como é composto o Lalur?


O Lalur, cujas folhas são numeradas tipograficamente, terá duas partes, com igual quantidade de folhas cada uma, reunidas em um só volume encadernado, a saber:

a. parte A, destinada aos lançamentos de ajuste do lucro líquido do período (adições, exclusões e compensações), tendo como fecho a transcrição da demonstração do lucro real; e 
b. parte B, destinada exclusivamente ao controle dos valores que não constem da escrituração comercial, mas que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos futuros. 

NOTA:

O Lalur é destinado a registrar valores que, por sua natureza eminentemente fiscal, não devam constar da escrituração comercial. Assim, não pode ser utilizado para suprir deficiências da escrituração comercial (registrar despesas não constantes da escrituração comercial ou insuficientemente registradas) (PN CST no 96, de 1978; e PN CST no 11, de 1979).

	268
	Como será feita a escrituração do Lalur?


Na sua parte A, a escrituração será em ordem cronológica, folha após folha, sem intervalos nem entrelinhas, encerrada período a período, com a transcrição da demonstração do lucro real. A escrituração de cada período se completa com a assinatura do responsável pela pessoa jurídica e de contabilista legalmente habilitado.

Na sua parte B, utilizando uma folha para cada conta ou fato que requeira controle individualizado.

NOTA:

Completada a utilização das páginas destinadas a uma das partes do livro, a outra parte será encerrada mediante cancelamento das páginas não utilizadas, prosseguindo a escrituração, integralmente, em livro subseqüente.

	269
	O que deverá conter a parte A do Lalur?


Deverá conter (IN SRF no 28, de 1978):

1. os lançamentos de ajuste do lucro líquido do período, que serão feitos com individuação e clareza, indicando, quando for o caso, a conta ou subconta em que os valores tenham sido registrados na escrituração comercial (assim como o livro e a data em que foram efetuados os respectivos lançamentos), ou os valores sobre os quais a adição ou a exclusão foi calculada, quando se tratar de ajuste que não tenha registro correspondente na escrituração comercial; 
Nota:

O lançamento feito indevidamente será estornado mediante lançamento subtrativo na própria coluna em que foi lançado, com o valor indicado entre parênteses, de tal forma que a soma das colunas Adições e Exclusões coincida com o total registrado nos itens de Adições e Exclusões + Compensações da demonstração do lucro real.

2. após o último lançamento de ajuste do lucro líquido do período, necessariamente na data de encerramento deste (seja trimestral ou anual), será transcrita a demonstração do lucro real, que deverá conter: 

a. o lucro ou prejuízo líquido constante da escrituração comercial, apurado no período de incidência; 

  

b. as adições ao lucro líquido, discriminadas item por item, agrupados os valores de acordo com sua natureza, e a soma das adições; 

  

c. as exclusões do lucro líquido, discriminadas item por item, agrupados os valores de acordo com sua natureza, e a soma das exclusões; 

  

d. subtotal, obtido pela soma algébrica do lucro ou prejuízo líquido do período com as adições e exclusões; 

  

e. as compensações que estejam sendo efetivadas no período e cuja soma não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor positivo do item 2.d; 

  

f. o lucro real do período ou o prejuízo do período a compensar em períodos subseqüentes. 

	270
	O que deverá constar na parte B do Lalur?


Na parte B serão mantidos os registros de controle de valores que, pela sua característica, integrarão a tributação de períodos subseqüentes, quer como adição, quer como exclusão ou compensação. Como exemplos (lista não exaustiva) podem ser citados:

a. adições: receitas de variações cambiais diferidas até o momento de sua realização, ressaltando-se que as receitas de variações cambiais apropriadas na contabilidade pelo regime de competência são inicialmente excluídas no Lalur e, quando realizadas, são adicionadas; receitas de deságios de investimentos avaliados por equivalência patrimonial diferidos até a realização daqueles investimentos; valores relativos à depreciação acelerada incentivada; lucro inflacionário apurado até 31/12/1995; 

  

b. exclusões: custos ou despesas não dedutíveis no período de apuração em decorrência de disposições legais ou contratuais; despesas de variações cambiais diferidas até o momento de sua realização; despesas de ágios amortizados de investimentos avaliados por equivalência patrimonial diferidos até a realização daqueles investimentos; 

  

c. compensações: prejuízo fiscal de períodos de apuração anteriores, sejam operacionais ou não operacionais, de períodos anuais, ou trimestrais segundo o regime de apuração; 

Embora não constituam valores a serem excluídos do lucro líquido, mas dedutíveis do imposto devido, deverão ser mantidos controles dos valores excedentes, a serem utilizados no cálculo das deduções nos anos subseqüentes, dos incentivos fiscais com programas de alimentação do trabalhador (RIR/1999, art. 582; e IN SRF no 28, de 1978).

	271
	Em que época devem ser feitos os lançamentos no Lalur?


Segundo o regime de tributação adotado pelo contribuinte, os lançamentos serão efetuados como a seguir:

a. Lucro Real Trimestral: na parte A, os ajustes ao lucro líquido do período serão feitos no curso do trimestre, ou na data de encerramento deste, no momento da determinação do lucro real. Na parte B, concomitantemente com os lançamentos de ajustes efetuados na parte A, ou ao final do período de apuração. 
b. Lucro Real Anual: se forem levantados balanços ou balancetes para fins de suspensão ou redução do imposto de renda, as adições, exclusões e compensações computadas na apuração do lucro real, deverão constar, discriminadamente, na parte A, para elaboração da demonstração do lucro real do período em curso, não cabendo nenhum registro na parte B. Ao final do exercício, com o levantamento do Lucro Real Anual, deverão ser efetuados todos os ajustes do lucro líquido do período na parte A, bem como os lançamentos na parte B. 

	272
	É admitida a escrituração do Lalur por sistema eletrônico?


Sim. O Lalur poderá ser escriturado mediante a utilização de sistema eletrônico de processamento de dados, observadas as normas baixadas pela Secretaria da Receita Federal. A escrituração em formulários contínuos, cujas folhas deverão ser numeradas, obedecerá a ordem seqüencial, mecânica ou tipograficamente, e conterá termos de abertura e encerramento (RIR/1999, arts. 255 e 263; IN SRF no 68/1995; e Portaria Cofis no 13, de 1995).

	273
	Em que repartição deve ser registrado o Lalur?


É dispensado o registro do Lalur em qualquer órgão ou repartição (IN SRF no 28, de 1978, item 1.3).

	274
	O Lalur está dispensado de qualquer autenticação?


Não. Embora dispensado de registro ou autenticação por órgão oficial específico deverá conter, para que surta seus efeitos junto à fiscalização federal, os termos de abertura e de encerramento datados e assinados por representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado (IN SRF no 28, de 1978, item 1.3).

	275
	Há necessidade de apresentar o Lalur juntamente com a declaração?


Não. Todavia, considera-se não apoiada em escrituração a declaração entregue sem que estejam lançados no Lalur os ajustes do lucro líquido, a demonstração do lucro real e os registros correspondentes nas contas de controle.

	276
	Como escriturar o prejuízo no Lalur? Qual sua correlação com o prejuízo registrado na contabilidade?


Para melhor compreensão do significado de prejuízos, deve-se salientar que existem dois prejuízos distintos: o prejuízo contábil, apurado pela contabilidade na Demonstração de Resultado do Exercício, e o prejuízo fiscal, apurado na demonstração do lucro real.

A absorção do prejuízo contábil segue as determinações da legislação societária, enquanto as regras de compensação de prejuízos fiscais são determinadas pela legislação do imposto de renda.

Logo, o prejuízo compensável para efeito de tributação é o que for apurado na demonstração do lucro real de determinado período.

Este prejuízo é o que será registrado na parte B do Lalur, para compensação nos períodos subseqüentes (independentemente da compensação ou absorção de prejuízo contábil). Seu controle será efetuado exclusivamente na parte B do Lalur, com utilização de conta (folha) distinta para o prejuízo correspondente a cada período.

A utilização desse prejuízo para compensação com lucro real apurado posteriormente em períodos de apuração subseqüentes poderá ser efetuada total ou parcialmente, independentemente de prazo, devendo ser observado apenas em cada período de apuração de compensação o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo lucro líquido ajustado (lucro líquido do período + adições – exclusões), levando-se a débito na conta de controle (parte B), o valor utilizado, transferindo-o para a parte A do livro, com vista a ser computado na demonstração do lucro real, sendo registrado como compensação.

	277
	Existe prazo para a compensação dos prejuízos fiscais?


Não. De acordo com a legislação fiscal não há prazo para a compensação de prejuízos fiscais, mesmo relativamente àqueles apurados anteriormente à edição da Lei no 8.981, de 1995, com as alterações da Lei no 9.065, de 1995.

	278
	Existe limite para a compensação de prejuízos fiscais?


Sim. A partir de 1o/01/1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda só poderá ser reduzido em, no máximo, 30% (trinta por cento).

	279
	A lei faz distinção entre a compensação de prejuízos operacionais e não-operacionais?


Sim. A partir de 1o/01/1996, o art. 31 da Lei no 9.249, de 1995, estabeleceu restrições à compensação de prejuízos não operacionais, os quais somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observando-se o limite legal de compensação (IN SRF no 11, de 1996, art. 36).

No período de apuração correspondente os resultados não-operacionais, positivos ou negativos, integrarão o lucro real.

NOTA:

Os resultados não-operacionais de todas alienações ocorridas durante o período deverão ser apurados englobadamente (IN SRF no 11, de 1996, art. 36, § 3o).

	280
	Em quais casos deve ser efetuada a segregação dos prejuízos não operacionais para compensação com resultados positivos não operacionais?


A separação em prejuízos não-operacionais e em prejuízos das demais atividades somente será exigida se, no período forem verificados, cumulativamente, resultados não-operacionais negativos e prejuízo fiscal (IN SRF no 11, de 1996, art. 36, § 4o).

	281
	Para fins da legislação fiscal o que se considera prejuízo não-operacional?


Considera-se prejuízo não-operacional o resultado negativo obtido na alienação de bens ou direitos do ativo permanente, o qual será igual à diferença negativa entre o valor pelo qual o bem ou direito houver sido alienado e o seu valor contábil (IN SRF no 11, de 1996, art. 36, §§ 1o e 2o).

	282
	Há alguma exceção à aplicação das regras relativas à comparação e distinção entre os prejuízos fiscais e não-operacionais para efeito de compensação?


Sim. Não se aplicam as regras relativas à separação dos prejuízos fiscais e não-operacionais às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em virtude de se terem tornado imprestáveis, obsoletos ou em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata (IN SRF no 11, de 1996, art. 36, § 12).
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